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Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 879, DE 30 DE JUNHO DE 2015 (*)

Estabelece recursos financeiros destinados aos Hospitais Universitários Federais.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, que institui o Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF), dispõe sobre o financiamento compartilhado

dos Hospitais Universitários Federais entre as áreas da educação e da saúde e disciplina o regime da pactuação global com esses hospitais;

Considerando a Portaria Interministerial nº 883/MEC/MS/MP, de 5 de julho de 2010, que regulamenta o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010;

Considerando a pactuação do Comitê Gestor do Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF); e

Considerando a pactuação entre o Ministério da Saúde, o Ministério da Educação, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, os gestores

estaduais e os gestores municipais, no que diz respeito à assistência, ensino/pesquisa e a ampliação de serviços no sentido de atender às necessidades levantadas pelos gestores locais, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso orçamentário e financeiro, no montante de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), correspondente ao recurso do REHUF a ser disponibilizado aos Hospitais Universitários

Federais, conforme anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para descentralização orçamentária, no valor descrito. Os recursos financeiros correspondentes serão liberados mediante a comprovação da

liquidação dos empenhos emitidos à conta dos créditos descentralizados, de forma a não comprometer o fluxo de caixa do Fundo Nacional de Saúde.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.20G8.0001. 0000 - CUSTEIO - Atenção

à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares Prestados pelos Hospitais Universitários.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA MENEZES

ANEXO

UF Município UG - Unidade Gesto-
ra para descentraliza-

ção

IFES Estabelecimentos Total - R$

AL Maceió 150229 U FA L Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 2.422.599,47
AM Manaus 150224 U FA M Hospital Universitário Getúlio Vargas 1.372.040,41
BA Salvador 153040 UFBA Hospital Universitário Prof. Edgard Santos 2.124.498,22
BA Salvador 150223 UFBA Maternidade Climério de Oliveira 1.419.039,58
CE Fortaleza 150244 UFC Hospital Universitário Walter Cantídio 2.042.606,86
CE Fortaleza 150246 UFC Maternidade Escola Assis Chateaubriand 1.991.144,26
DF Brasília 154106 UNB Hospital Universitário de Brasília 1.562.931,44
ES Vi t ó r i a 153047 UFES Hospital Universitário Cassiano Antônio de Moraes 2.682.234,25
GO Goiânia 153054 UFG Hospital das Clínicas de Goiás 2.632.121,56
MA São Luis 154072 UFMA Hospital Universitário de São Luís 4.883.800,34
MG Belo Horizonte 153261 UFMG Hospital das Clínicas de Minas Gerais 4.444.085,72
MG Juiz de Fora 150231 UFJF Hospital Universitário de Juiz de Fora 1.686.487,46
MG Uberaba 150221 UFTM Hospital de Clínicas do Triângulo Mineiro 2.696.819,77
MG Uberlândia 150233 UFU Hospital de Clínicas de Uberlândia 5.089.249,75
MS Dourados 150248 UFGD Hospital Universitário da Grande Dourados 2.075.260,14
MS Campo Grande 154357 UFMS Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian 1.970.568,99
MT Mato Grosso 154070 UFMT Hospital Universitário Júlio Müller 1.528.371,25
PA Belém 158172 U F PA Hospital Universitário João de Barros Barreto 1.657.657,34
PA Belém 150220 U F PA Hospital Universitário Bettina Ferro de Souza 226.318,59
PB Cajazeiras 158705 UFCG Hospital Universitário Júlio M. Bandeira de Melo 729.702,40
PB Campina Grande 158196 UFCG Hospital Universitário Alcides Carneiro 1.734.128,03
PB João Pessoa 153071 UFPB Hospital Universitário Lauro Wanderley 1.799.198,09
PE Petrolina 154716 U N I VA S F Hospital Universitário Dr. Washington A. de Barros 1.885.468,88
PE Recife 153094 UFPE Hospital das Clínicas de Pernambuco 3.181.155,31
PI Te r e s i n a 155008 UFPI Hospital Universitário do Piauí 960.421,63
PR Curitiba 153808 UFPR Hospital das Clínicas do Paraná 3.578.537,29
PR Curitiba 151046 UFPR Maternidade Victor Ferreira do Amaral 973.807,17
RJ Niterói 153057 UFF Hospital Universitário Antônio Pedro 1.931.003,02
RJ Rio de Janeiro 153152 UFRJ Hospital Universitário Clementino Fraga Filho 1.827.946,47
RJ Rio de Janeiro 154035 UNIRIO Hospital Universitário Gaffrée e Guinle 1.865.256,59
RJ Rio de Janeiro 153150 UFRJ Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira 1 . 2 11 . 5 1 5 , 1 3
RJ Rio de Janeiro 153155 UFRJ Maternidade Escola da UFRJ 1.086.359,09
RJ Rio de Janeiro 153149 UFRJ Instituto de Psiquiatria 768.323,62
RJ Rio de Janeiro 153151 UFRJ Instituto de Doenças do Tórax 575.700,80
RJ Rio de Janeiro 153147 UFRJ Instituto de Ginecologia da UFRJ 336.291,45
RJ Rio de Janeiro 158220 UFRJ Hospital Escola São Francisco de Assis 314.535,44
RJ Rio de Janeiro 153148 UFRJ Instituto de Neurologia Deolindo Couto 233.982,76
RN Natal 155013 UFRN Hospital Universitário Onofre Lopes 2 . 11 9 . 1 2 8 , 2 7

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 8 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
44000.003595/1981-81, sob o comando nº 385206786 e juntada nº
400027160, resolve:

No- 363 - Art. 1º Aprovar o 3º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
da patrocinadora Marisol Vestuário S.A. (incorporadora da patro-
cinadora Marisol Indústria Têxtil Ltda.) e o Multipensions Bradesco -

Fundo Multipatrocinado de Previdência Privada, na qualidade de
administradora do Plano Básico Marisol Previdência - CNPB nº
1996.0014-18.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
44000.003595/1981-81, sob o comando nº 385206041 e juntada nº
400030403, resolve:

No- 364 - Art. 1º Aprovar o 3º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
da patrocinadora Marisol Vestuário S.A. (incorporadora da patro-
cinadora Marisol Indústria Têxtil Ltda.) e o Multipensions Bradesco -

Fundo Multipatrocinado de Previdência Privada, na qualidade de
administradora do Plano Suplementar Marisol Previdência - CNPB nº
1996.0015-74.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
00000.003009/1219-78, sob o comando nº 384680027 e juntada nº
400371602, resolve:

No- 365 - Art. 1º Aprovar o 1º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
da patrocinadora Philips do Brasil Ltda. (incorporadora da Philips
Eletrônica da Amazônia Ltda.) e a PSS - Seguridade Social, na
qualidade de administradora do Plano B - CNPB nº 1979.0008-83.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA
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RN Natal 155015 UFRN Maternidade Escola Januário Cicco 1.699.701,66
RN Santa Cruz 155014 UFRN Hospital Universitário Ana Bezerra 1.194.923,85
RS Pelotas 154145 UFPEL Hospital Escola da UFPEL 2.217.401,79
RS Porto Alegre 155001 H C PA Hospital de Clínicas de Porto Alegre 6.425.807,69
RS Rio Grande 150218 FURG Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Júnior 2.076.027,00
RS Santa Maria 155125 UFSM Hospital Universitário de Santa Maria 3.603.510,53
SC Florianópolis 150232 UFSC Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago 2.415.078,69
SE Aracaju 155017 UFS Hospital Universitário de Sergipe 1.265.562,28
SP São Carlos 154049 UFSCar Universidade Federal de São Carlos/Hospital Escola de São Carlos 813.165,98
SP São Paulo 152477 UNIFESP Universidade Federal de São Paulo/Hospital São Paulo 5.995.775,69
TO Araguaína 154419 UFT Universidade Federal do Tocantins/Hospital de Doenças Tropicais do Tocantins 672.748,00

TO TA L 100.000.000,00

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 123, de 1o- -07-2015, Seção 1, página 35, com incorreção no original.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 8 DE JULHO DE 2015

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 410ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 25 de novembro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.089519/2012-81 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-

NAL S.A.
DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9.656/98 160.000,00 ( cento e sessen-

ta mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO
Diretor-Presidente

RETIFICAÇÃO

Nas Decisões do dia 24 junho de 2015, processos n.25780.010514/2010-44 e 25780.006355/2012-45, publicadas no DOU nº 126, em 06 de julho de 2015, Seção 1, página 46: onde se lê: "DIPRO..". leia-
se: DIOPE ".

S E C R E TA R I A - G E R A L
NÚCLEO NO CEARÁ

DECISÃO DE 8 DE JULHO DE 2015

A Chefe do Núcleo da ANS Ceará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 130, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 41, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio cientificar às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do
Registro na
ANS

CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25773.000242/2014-97 UNIMED DE FORTALEZA COOP.
TRAB. MÉD. LTDA

317144 05.868.278/0001-07 Deixar de gar. exame anticoagulante lúpico com teste víbora russel, em jun/13,
para M. H. B. de O., inf. art. 12, I, L. 9656/98.

R$ 88.000,00 (oitenta e
oito mil reais).

2 5 7 7 3 . 0 11 8 5 8 / 2 0 1 3 - 11 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTER-
NACIONAL S.A

326305 29.309.127/0001-79 Deixar de gar. consultas com gastroenterologista e endocrinologista, para A. R. R.
P., em maio/13. Inf. art. 12, I, L. 9656/98.

ANULA AUTO. AR-
Q U I VA M E N TO

25773.013245/2014-91 HAPVIDA ASSIST. MÉD. LTDA. 368253 63.554.067/0001-98 Deixar de gar. exérese de nevo na face, para S. C. B. E., até o prazo de resposta
à NIP. Inf. art. 12, I, lei 9656/98

R$ 88.000,00 (oitenta e
oito mil reais).

25773.017707/2013-68 MULTICLÍNICAS ASSIST. MED. CIR.
HOSP. LTDA. - LIQ. EXTRAJ.

331490 10.364.370/0001-61 Deixar de gar. consulta dermatologista em jul/13 para M. M. F. Inf. art. 12, I, lei
9656/98

ANULA AUTO. AR-
Q U I VA M E N TO

25773.006473/2013-23 COOP. TRAB. MÉD. SÃO LUÍS LT-
DA.

338559 07.142.821/0001-01 Deixar de gar., em mar/13, teste de hemocromatose C282Y-H63D, previsto em
contrato na cláusula 6, item 6.1, para V. de P. B. M., plano de saúde não re-
gulamentado. Inf. art. 25, lei 9656/98.

R$ 36.000,00 (trinta e
seis mil reais).

25773.018505/2013-33 MULTICLÍNICAS ASSIST. MED. CI-
RURG. E HOSP. LTDA. - EM LIQ. EX-
TRAJUDICIAL

331490 10.364.370/0001-61 Deixar de gar. consulta na espec. otorrinolaringologia, em 4/9/13, para F. L. F. L..
Inf. art. 12, I, da L. 9656/98.

R$ 35.200,00 (trinta e
cinco mil e duzentos
reais).

25773.015544/2013-89 UNIMED DE FORTALEZA COOP. DE
TRAB. MÉDICO LTDA

317144 05.868.278/0001-
07

Deixar de gar., para L. C. R., três stents, que constituíam materiais integrantes da
angioplastia realizada em 8/6/10. Inf. art. 12, II, da L. 9656/98.

R$ 88.000,00 (oitenta e
oito mil)

25773.018243/2013-15 COOP. DE TRAB. MÉDICO DE SÃO
LUÍS LTDA

338559 07.142.821/0001-01 Deixar de gar. os procedimentos de endoscopia digestiva alta com biópsia e teste
de urease (pesquisa Helicobacter pylori) e prova de função pulmonar completa (ou
espirometria), em jun/13, para T. S. F. Inf. art. 12, I, da l. 9656/98.

R$ 52.800,00 (cinquenta
e dois mil e oitocentos
reais).

MARA JANE CAVALCANTE CHAGAS PASCOAL

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

DECISÃO DE 6 DE JULHO DE 2015

O Substituto do Gerente Geral de Fiscalização, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 41, de 19/03/2015, publicada no DOU de 20/03/2015, seção 1, fl. 46 c/c Portaria
da ANS nº 6.702 de 04/11/2014, publicada na DOU de 05/11/2014, seção 2, fl. 52, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293,
de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência e intima às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.197728/2009-87 CLINICA DE ASSISTENCIA
MEDICA PERMANENTE

374903. 20.455.549/0001-88 Sist de Inform de Benefic - SIB. Art 20, da Lei
9.656/98 c/c RDC nº 3/00 c/c RN 17/02 c/c RN 53/03
c/c 88/05 c/c RN 187/09 c/c IN DIDES 35/09 c/c RN
250/11 c/c RN 295/12 c/c DIDES 46/11. Cond tipific
no art 36, da RN 124/06. Inf config.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.199942/2009-78 ODONTO MAGIC SERVIÇOS
ODONTOLÓGICOS LTDA.

414964. 0 6 . 11 2 . 8 6 7 / 0 0 0 1 - 1 5 Sist de Inform de Benefic - SIB. Art 20, da Lei
9.656/98 c/c RDC nº 3/00 c/c RN 17/02 c/c RN 53/03
c/c 88/05 c/c RN 187/09 c/c IN DIDES 35/09 c/c RN
250/11 c/c RN 295/12 c/c DIDES 46/11. Cond tipific
no art 36, da RN 124/06. Inf config.

24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL
REAIS)

33902.180293/2009-31 COMPANHIA DOCAS DO
ESPIRITO SANTO - CODE-
SA

416509. 27.316.538/0001-66 Sist de Inform de Benefic - SIB. Art 20, da Lei
9.656/98 c/c RDC nº 3/00 c/c RN 17/02 c/c RN 53/03
c/c 88/05 c/c RN 187/09 c/c IN DIDES 35/09 c/c RN
250/11 c/c RN 295/12 c/c DIDES 46/11. Cond tipific
no art 36, da RN 124/06. Inf config.

24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL
REAIS)


	53-a.pdf
	54-a



